Ilmo. Sr. Dr.

Delegado Regional do trabalho – DRT/RS

Ref.: Solicitação de registro, depósito e arquivamento de Acordo Coletivo de Trabalho nos termos da instrução normativa n.º 1, de 24/03/2004 do MTE. 

Entidade

Sindical Laboral
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE MÁRMORES E GRANITOS, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO DE LADRILHOS HIDRAÚLICOS E DE PRODUTOS DE CIMENTO E DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE PORTO ALEGRE

Sede e Foro:
Rua José do Patrocínio, n.º 1212, Porto Alegre, RS.

Registro

Sindical:
DNT 29982-1940
Data e local  da Assembléia Geral que aprovou as reivindicações e concedeu poderes para a negociação coletiva de trabalho de 2006.
28/07/2007



CNPJ:
92.964.535/0001-09

Nova Santa Rita



Empresa
CIA. DE CIMENTOS DO BRASIL



Sede e Foro:
Nova Santa Rita/RS

CNPJ:
10.919.934/0015-80

O Sindicato Profissional e a empresa acima nominada, acima qualificadas em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE n.º 01, de 24 de março de 2004, e com apoio do artigo 614 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, solicitam o depósito, registro, e posterior arquivamento do anexo Acordo Coletivo de Trabalho, firmado pelos representantes autorizados nas Assembléias supra referidas.

Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, juntamente com a anexa cópia da cartas/registros sindical da Entidade Profissional e da Empresa, em conformidade com o inciso II, do artigo 4º da Instrução Normativa SRT/MTE n.º 01, de 24/03/2004.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2007.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Entre as partes, de um lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE MÁRMORES E GRANITOS, DE  OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO,  DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E DE PRODUTOS DE CIMENTO E DE CERÂMICA PARA A CONSTRUÇÃO DE PORTO ALEGRE, doravante  denominado  SINDICATO  e de outro a CCB – CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA aqui denominada apenas EMPRESA, fica estabelecido o  presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, mediante as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA ECÔNOMICAS

1.ª REAJUSTE SALARIAL: A Empresa concederá a partir de 01.09.2007






























































































































 aos seus empregados integrantes da categoria sindical representada pelo Sindicato acordante um reajuste salarial de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento), a incidir sobre  os salários de 31.08.2007, a título de recomposição salarial decorrente da inflação ocorrida no período revisando.

Parágrafo Único: 
Os empregados que ocupam cargos gerenciais e de coordenação, denominados quadros gerenciais ou técnicos, terão a partir do ano de 2008, aplicação de Política de Remuneração em função de critérios de desempenho e crescimento profissional.

2.ª  PISO SALARIAL: Fica assegurado a partir de 1º de setembro de 2007 o piso salarial de R$ 726,00 (setecentos e vinte e seis reais) por mês, como o salário de efetivação, entendido aquele que  venha a ser pago decorrido 90 (noventa) dias da admissão.

Parágrafo Primeiro: Os empregados admitidos enquanto em período experimental de 90 (noventa) dias, terão o piso salarial de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) por mês.

Parágrafo Segundo: Os pisos salariais especificados nesta cláusula serão reajustados automaticamente, sempre que o salário da categoria abrangida pelo presente Acordo o for.

3.ª PRÊMIO ESTÍMULO AO ESTUDO: A Empresa concederá ao empregado estudante um prêmio estímulo ao estudo, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das despesas (matrícula e mensalidades) que tenha realizado no ano letivo.

Parágrafo Primeiro: Quando da inscrição ao Prêmio Estímulo a Empresa reserva-se o direito de somente autorizar os cursos que forem compatíveis com a função exercida pelo empregado.

Parágrafo Segundo: Quando o período do curso (supletivo, técnico ou universitário), for de Instituição Pública, o mesmo será avaliado por semestre, garantindo a importância mínima de:

a) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para o estudante universitário;

b) R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) para os demais estudantes.

Parágrafo Terceiro: As importâncias pagas a título de Prêmio Estímulo ao Estudo não integrarão o salário para nenhum efeito. O reembolso será efetuado mensalmente até o 10.º (décimo) dia do mês subseqüente ao efetivo pagamento. Deverá ser apresentado o recibo da Instituição Escolar até o 5.º (quinto) dia do mês subseqüente. Os recibos entregues após esta data serão pagos no mês seguinte.

Parágrafo Quarto: Quando aprovados, os cursos não compatíveis com a função desempenhada pelo empregado, a Empresa efetuará o pagamento mensal, a título de Prêmio Estímulo ao Estudo, cfe:

a) De até R$ 110,00 (cento e dez reais), para estudantes universitários;

b) De até R$ 61,00 (sessenta e um reais), para demais estudantes.

Parágrafo Quinto: Fica também estabelecido que o recebimento do Prêmio Estímulo ao Estudo está condicionado a aprovação do empregado estudante nas disciplinas e/ou ano letivo, em caso de reprovação em uma ou mais disciplinas o empregado estudante perderá somente esta cadeira, que será devidamente comprovada. A não comprovação da aprovação implica no não recebimento do Prêmio Estimulo no próximo 

semestre ou ano letivo.

4.ª PRÊMIO MATERIAL ESCOLAR:  A Empresa concederá no mês de FEV/2008 um prêmio material escolar aos estudantes, filhos dos empregados, com idade de até 18 anos, equivalente ao valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) anuais, importância esta que não integrará o salário para nenhum efeito.

5.ª DESPESAS DE FUNERAIS: A empresa, no caso de morte do empregado, arcará com as despesas de funerais estabelecidas dentro de um padrão normal de gastos. Em caso de morte de dependente legal do empregado a empresa colaborará com até R$ 911,00 (novecentos e onze reais).

6.ª COMPRAS DE MEDICAMENTOS: A Empresa subvencionará 70% (setenta por cento) do valor de compra de medicamentos alopáticos, homeopáticos, bem como, medicamentos manipulados cujo princípio ativo seja semelhante aos medicamentos registrados na DIMED, em estabelecimentos farmacêuticos conveniados para seus empregados ou dependentes autorizados. A Empresa também subvencionará a compra de vacinas, cuja eficácia seja reconhecida pelo Ministério da Saúde. Essa subvenção não tem caráter salarial para todos os efeitos legais.

Parágrafo Primeiro: A compra de medicamentos dar-se-á mediante a apresentação do respectivo receituário fornecido pelo médico, o qual ficará retido junto ao estabelecimento conveniado, após a assinatura do empregado ou de seu dependente legal na nota fiscal de venda.

Parágrafo Segundo: O empregado arcará com 30% (trinta por cento) das despesas, das quais autoriza desde já o desconto na respectiva folha de pagamento.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de compra de medicamentos em estabelecimentos não conveniados, o empregado apresentará o receituário médico acompanhado da respectiva nota fiscal de compra para a empresa, a qual o reembolsará ao percentual acima estabelecido na folha de pagamento.

Parágrafo Quarto: O valor da subvenção para a compra de medicamentos fica limitado a R$ 300,00 (trezentos reais) por ano, por empregado e/ou seu dependente, salvo no caso de tratamento continuado mediante comprovação médica. Outros casos dependerão da liberação dos serviços médicos da empresa.

Parágrafo Quinto: Todos os medicamentos devem ser de caráter curativo, ficando excluídos os cosméticos, cremes hidratantes, protetores solares e assemelhados.

7ª.  TICKET ALIMENTAÇÃO/AUXILIO ALIMENTAÇÃO: A  Empresa  fornecerá  a  todos  os seus empregados, um Ticket Alimentação/Auxilio Alimentação no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, sem ônus para o empregado.

Parágrafo Primeiro - O valor será depositado, mensalmente, no cartão Ticket Alimentação/Auxilio Alimentação não sendo pago em nenhuma hipótese em moeda corrente. 

Parágrafo Segundo – O fornecimento do Ticket Alimentação/Auxilio Alimentação não terá natureza salarial, nem se integrará na remuneração do empregado conforme os termos do artigo 3º da Lei 6321/76 de 14/04/1976 e os artigos 4º e 6º do Decreto nº 5 de 05/01/1991.

8.ª AUXILIO CRECHE: Caso a empresa não mantenha creches de forma direta ou conveniada pagará a suas empregadas, auxílio creche em valor equivalente a 60% (sessenta por cento) do salário normativo da categoria, pós contrato de experiência, por filho, do retorno do auxilio maternidade até a criança completar 1 (um) ano de idade.

a) o valor do reembolso será realizado mediante comprovação das despesas com a guarda, vigilância ou assistência ao filho.

b) Em função da substituição do preceito legal e não ter caráter remuneratório, o valor reembolsado não integra a remuneração para qualquer efeito.

CLÁUSULAS SOCIAIS

9.ª HORAS EXTRAORDINÁRIAS: A hora extraordinária realizada será remunerada na  forma seguinte: 

I – DIA ÚTIL: 

a) 50% (cinqüenta por cento) de acréscimo em relação à hora normal para as duas primeiras horas trabalhadas;

b) 70% (setenta por cento) de acréscimo em relação à hora normal para as excedentes do limite estabelecido no item “a”. 

II – DIA DE REPOUSO SEMANAL: Além do pagamento do descanso semanal remunerado (dsr), se legalmente devido, o empregado receberá: 

a) 100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal para as duas  primeiras horas trabalhadas; 

b) 130% (cento e trinta por cento) de acréscimo em relação à hora normal para as excedentes do limite estabelecido no  item “a”.

Parágrafo Primeiro: O empregado chamado ao local de trabalho para prestar serviços extraordinários, quando em gozo de descanso semanal ou feriado previsto em Lei, fará jus, no mínimo, ao pagamento equivalente a 4 (quatro) horas extras.

Parágrafo Segundo: Na hipótese do empregado de turno ininterrupto de revezamento prestar serviços no domingo e/ou feriado, ou no dia da semana que não lhe corresponda ao repouso semanal de acordo com a respectiva escala de turno, por já ter sido compensado com folgas antecipadas ou posteriores, receberá somente o salário correspondente às horas trabalhadas.

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que para aferição das horas extraordinárias trabalhadas será considerado o período mensal entre os dias 11 de um mês até o dia 10 do mês subseqüente.
10.ª COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - BANCO DE HORAS: A duração normal do trabalho dos empregados integrantes da categoria Profissional acordante poderá ser acrescida de horas suplementares. Será considerado excesso de horas, para este fim, as que excederem de 40 (quarenta) horas no período. A empresa assegurará aos seus empregados que trabalharem em jornada complementar a compensação das horas excedentes, por folgas a serem concedidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Primeiro: O acréscimo de salário correspondente às horas suplementares será dispensado quando o excesso de horas de 1 (um) dia for compensado pela correspondente diminuição ou ausência de trabalho em outros dias, levando em conta o limite máximo de 10 (dez) horas dia.

Parágrafo Segundo: As horas excedentes serão pagas dentro do próprio mês, de acordo com os percentuais da cláusula 9ª. (nona) do presente acordo.

Parágrafo Terceiro: As horas excedentes ao limite diário semanal serão anotadas em controle próprio, individualizadas, e consideradas como horas a serem futuramente compensadas com folgas ou diminuição de jornada.  

Parágrafo Quarto: A compensação deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido de 180 (cento e oitenta) dias, respeitando o limite de 40 (quarenta) horas de banco de horas. Caso exista saldo positivo após aquela data, a empresa efetuará o pagamento dessas horas, acrescentando os adicionais estabelecidos na cláusula 9ª. (nona) do presente acordo, no mês subseqüente.

11.ª COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO NO SÁBADO: A  Empresa, respeitando o número de horas de trabalho contratual semanal poderá ultrapassar a duração diária de oito horas, até o máximo permitido por Lei, visando a compensação da jornada de trabalho no sábado, sem que este acréscimo seja considerado como hora extraordinária.  

Parágrafo Único: A faculdade outorgada à Empresa nesta cláusula restringe-se ao direito de estabelecer o regime da compensação. Estabelecido o regime, não poderá ser alterado sem a prévia concordância dos empregados e do Sindicato.

12.ª COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO–DOENÇA: A Empresa complementará durante a vigência do presente acordo do 16º (décimo sexto) ao 240O (ducentésimo quadragésimo) dia, os salários líquidos do empregado afastado por motivos de doença.
13.ª COMPLEMENTAÇÃO DO 13º. SALÁRIO: A Empresa complementará o 13º salário, considerado o salário líquido do empregado que se afastar por motivo de doença ou acidente do trabalho, por mais de 15 (quinze) dias e menos de 185 (cento e oitenta e cinco) dias.

14.ª ESTUDANTE–ABONO DE FALTAS: A Empresa abonará a falta do empregado estudante para a prestação de exames escolares, quando estes ocorrem durante a jornada de trabalho, desde que a Empresa seja comunicada por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e sendo posteriormente comprovada.

15.ª GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO ACIDENTADO: Ao segurado que sofrer acidente de trabalho fica garantida a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, bem como estabilidade provisória  pelo período de 12 (doze) meses, após a cessação do auxílio doença concedido pelo INSS.

16.ª GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE: Fica garantido o emprego por 120 (cento e vinte) dias à empregada gestante, após o término do licenciamento compulsório, exceto no caso de pedido de demissão.

17.ª GARANTIA DE EMPREGO AO DELEGADO SINDICAL: Fica garantido o emprego por 1 (um) ano ao Delegado Sindical eleito pela Assembléia Geral dos Empregados da Empresa acordante, como representante do Sindicato Profissional.

18.ª QUADRO DE AVISOS: A Empresa permitirá ao Sindicato acordante o uso de seu quadro de aviso para colocação de matérias de interesse da categoria, desde que previamente autorizado por ela.

19.ª CIPA: Fica estabelecido que os integrantes da CIPA em exercício e o Delegado Sindical eleito, fiscalizarão a eleição da CIPA, desde que não sejam candidatos.

20.ª CURSOS PATROCINADOS PELO SINDICATO: A Empresa pagará o equivalente a 32 (trinta e duas) horas de trabalho a cada um dos 18 (dezoito) empregados indicados pelo Sindicato suscitante, para participarem de cursos patrocinados por essa Entidade,e desde que realizados fora do horário normal de trabalho. O Sindicato submeterá, previamente, à apreciação da Empresa o conteúdo programático dos cursos, bem como, será exigido dos empregados participantes a respectiva freqüência e aproveitamento.

21.ª PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA: A empresa preencherá os formulários do INSS para fins de aposentadoria especial, quando couber, descrevendo a função exercida pelo empregado e o respectivo local de trabalho.

22.ª ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS: A empresa reconhecerá a validade dos atestados médicos ou odontológicos emitidos sob a responsabilidade da entidade sindical do empregado ou órgão previdenciário, sempre que emitidos em subordinação à legislação que regula seus aspectos formais. O empregado, entretanto, quando do retorno ao trabalho deverá ser examinado pelo serviço médico da empresa.

23.ª VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE DOENTE: A empresa se compromete a fornecer veículo para ida e vinda para empregado ou dependente, residentes em Morretes/Nova Santa Rita, para os atendimentos médicos de urgência fora desta localidade, limitando-se ao perímetro da Grande Porto Alegre. A urgência será definida pelo médico do trabalho e na sua ausência pela auxiliar de enfermagem do trabalho.
24.ª VÉSPERA DE APOSENTADORIA: Ao empregado atingido por dispensa sem justa causa e que possua mais de 10 (dez) anos de trabalho na mesma empresa e a quem, concomitante e comprovadamente, falte o máximo de 24 (vinte e quatro)  meses para a aposentadoria, de qualquer tipo, em seus prazos mínimos, a empresa reembolsará as contribuições comprovadamente feitas por ele ao INSS, que tenham por base o último salário reajustado, enquanto não conseguir outro emprego. A Empresa garantirá nos últimos 12 (doze) meses o emprego ou o salário.

25.ª VALE TRANSPORTE: A Empresa subvencionará 50% (cinqüenta por cento) do valor declarado, antecipadamente por seus empregados, como despesas de transporte feita em linhas públicas regulares. Essa subvenção não tem caráter salarial para todos os efeitos.

Parágrafo Único: A contribuição do empregado fica limitada a 3% (três por cento) do seu salário. 

26.ª ÔNIBUS PARA COLÔNIA DE FÉRIAS: A Empresa fornecerá gratuitamente aos seus empregados e dependentes, três ônibus até o mês de FEV/2008, a fim de que visitem a colônia de férias do Sindicato acordante na Praia do Pinhal/RS. 

27.ª PRIMEIROS SOCORROS: A Empresa realizará às suas expensas e em suas dependências, em Convênio com o Sindicato Profissional, cursos de primeiros socorros e de prevenção de acidentes de trabalho.

Parágrafo Único: A empresa manterá na fábrica material necessário para a prestação de primeiros socorros, somente durante o expediente do serviço médico.

28.ª LEI 6.019/74 – TEMPORÁRIOS: A utilização de trabalhos regidos pelo regime da Lei acima referida, na produção, ficará sujeita a prévia autorização do Sindicato Profissional.

29.ª DISPENSA DO TRABALHO: Ficam dispensados do trabalho e com direito a remuneração, o Delegado e o Diretor Sindical, em até 5 (cinco) dias por ano, para participarem de encontros, plenários e congressos onde o Sindicato suscitante estiver participando.

A dispensa deverá ser sucedida de ofício do Sindicato à Empresa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

30.ª FALTA POR FALECIMENTO DE PARENTES: Além das dispensas legais será concedida dispensa remunerada por 1(um) dia ao empregado no caso de falecimento de sogro, sogra, genro e nora.

31.ª FÉRIAS: O início das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábado, domingo ou feriado ou ainda dia de compensação de repouso semanal, exceto para os empregados que cumprem a jornada de trabalho em turno ininterrupto de revezamento.

32.ª ADIANTAMENTO SALARIAL: A Empresa concederá aos seus empregados adiantamentos salariais mensais de 40% (quarenta por cento) do salário nominal, na proporção dos dias trabalhados na quinzena correspondente, devendo o pagamento ser efetuado até o 15.º (décimo quinto) dia do mês.

33.ª DESCONTO EM FOLHA DO PAGAMENTO: A Empresa fica autorizada a descontar mensalmente, em folha de pagamento, desde que expressamente autorizado pelo empregado e oferecida a contraprestação, além dos itens previstos na Lei, mais seguro de vida em grupo, transportes, planos de saúde, medicamentos, compra em supermercados, empréstimos sociais, financiamentos de plano habitacional, contribuição à associação de empregados, cooperativa de crédito, tudo limitado a 70% (setenta por cento) da sua remuneração líquida.

34.ª MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO: Estabelece-se 15 (quinze) minutos de tolerância, antes e após a jornada de trabalho, sem o cômputo desse tempo no horário de trabalho como extraordinário, diante da impossibilidade física de todos os empregados registrarem o cartão ponto, exatamente no mesmo horário.

35.ª TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO: O empregado que trabalha em turno ininterrupto de revezamento, em jornada diária de 06 (seis) horas, por força do Art. 7.º, inciso XIV, da Constituição Federal, concorda em prorrogar sua jornada diária por mais 01h.20min., que serão consideradas suplementares.

Parágrafo Primeiro: As horas suplementares serão trabalhadas de acordo com as respectivas escalas mensais de revezamento afixadas no local de trabalho.

Parágrafo Segundo: Manter-se-á a carga horária contratual de 214 (duzentas e quatorze) horas, garantindo a cada empregado o pagamento adicional sobre o salário nominal, a título de Adicional de Turno de Trabalho Ininterrupto de Revezamento.

Parágrafo Terceiro: O empregado terá direito ao adicional de turno de 22,22% (vinte e dois vírgula vinte e dois por cento) enquanto exercer as atividades no Turno Ininterrupto de Revezamento.

36.ª ÔNIBUS PARA VISITA DE ESCOLA PROFISSIONALIZANTE: A Empresa se compromete a fornecer dois ônibus por ano, para que os trabalhadores da Empresa possam visitar a Escola Sindical de Formação Profissional em Porto Alegre.

37.ª GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA: O empregado que na vigência do contrato de trabalho se aposentar por qualquer motivo, a Empresa pagará para ele na ocasião de sua rescisão de contrato de trabalho, a título de gratificação o valor equivalente a 40% (quarenta por cento) sobre o total do FGTS depositado de todo o período do contrato de trabalho mantido pela empresa.

38.ª  AVISO PRÉVIO: No curso do aviso prévio dado pelo empregador, se o empregado comprovar a obtenção de novo emprego, a Empresa deverá dispensá-lo do cumprimento do restante do prazo do aviso prévio, desobrigando-se, contudo, do pagamento daquele período não trabalhado.

39.ª  MÃE ADOTANTE: Fica garantida a estabilidade no emprego à mãe adotante após o retorno da licença maternidade, por 90 (noventa) dias.

40ª INTERVALO PARA REFEIÇÃO: Os empregados abrangidos por este Acordo, ficam dispensados da marcação ou registro do ponto relativo ao intervalo para refeição e descanso nos termos da Portaria MT 1.120/95

41.ª DESCONTO ASSISTENCIAL: A Empresa fica autorizada a descontar, na folha de pagamento de setembro de 2007, dos integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores a importância equivalente a 01 (um) dia de salário nominal, devidamente reajustado pela cláusula primeira e recolher ao Sindicato Profissional até o dia 10 de novembro de 2007.

Parágrafo Primeiro: A falta do desconto ou o não recolhimento da importância descontada, na data aprazada, acarretará à Empresa uma multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total descontado e corrigido pelo INPC.

Parágrafo Segundo: A contribuição contida no caput acima da responsabilidade dos empregados fica condicionada a sua não oposição, junto ao sindicato dos trabalhadores, no prazo de até 10 (dez) dias após o depósito da presente Convenção Coletiva de Trabalho junto à DRT, oposição essa que poderá ser apresentada pessoalmente na Entidade Laboral ou através de correspondência com firma reconhecida. Cientificado o Sindicato dos Trabalhadores da oposição do empregado, este mesmo Sindicato Laboral deverá comunicar o fato à empresa, aos efeitos da sustação dos descontos.

42.ª NEGOCIAÇÕES: As partes ora acordantes de comprometem a realizarem negociações que objetivarão a apreciação e a avaliação do conteúdo estabelecidas neste ACORDO, nos meses de dezembro de 2007, março de 2008 e junho de 2008.

43.ª VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência a partir de 01/09/2007, com o cumprimento imediato das partes, e término em:

a) 31/08/2008 para as cláusulas econômicas 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª; 6ª, 7ª e 8ª;

b) 31/08/2009 para as demais cláusulas.

44.ª NORMA COLETIVA: As controvérsias resultantes da aplicação do presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.

As entidades acordantes, objetivando o equilíbrio e a harmonia das relações sindicais se comprometem a fazer respeitar as cláusulas aqui pactuadas.

E, assim, por estarem justos e acordados, em estrito cumprimento à soberana decisão de suas Assembléias Gerais Extraordinárias, assinam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, protocolando-o no Ministério do Trabalho, através de sua Delegacia Regional, para fins de arquivo e registro.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2007.

RICARDO BALDINO E SOUZA                           CESAR LUIZ FRANCO PAULO
Presidente STICCPOA                                         Gerente de Relações Trabalhistas

CPF n.º 114.515.800-53
                                    CPF n.º 135.299.600-63

VALTER SOUZA                                                  CARLOS AUGUSTO FONTES
Diretor Secretário                                                 Gerente de Recursos Humanos

CPF nº 094746840-49                                            CPF n.º 001.576.038-30

DRA. GISELDA MOSCARDINI                         DRA. ALESSANDRA PORTELLA 
ADVOGADA    OAB/RS 41.957                              Advogada OAB/RS 41.696

CPF n.º 282.756.910-87                                        

DR. CAIO MÚCIO TORINO 
Advogado OAB/RS 22.226



CPF n.º  389.068.640-00
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